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PORTARIA GP/SGP N. 1.572, DE 18 DE AGOSTO DE 2011 

 
 
 

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 

 
CONSIDERANDO a elaboração de minuta de Convênio a ser 

celebrado entre o Conselho Nacional de Justiça, a Universidade Federal de 
Minas Gerais e este Regional; 

CONSIDERANDO a necessidade da indicação de um 
representante para atuar como coordenador das atividades do referido 
Convênio em nome deste Tribunal, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Designar o MM. Juiz Antônio Gomes de Vasconcelos como 

representante deste Regional, podendo coordenar as atividades inerentes à 
atuação em razão do aludido Convênio. 
 

Belo Horizonte, 18 de agosto de 2011. 
 
 
 

EDUARDO AUGUSTO LOBATO 
Desembargador-Presidente 

 
 
 
 
(DEJT/TRT3 23/08/2011) 


